
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – VACARIA 
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS.  

Item  Serviço  Descrição  Quantidade 
Estimada / 

Mês 

Valor 
Estimado 

01 Contratação 
de empresa 
para coleta, 
transporte e 
destinação 
final de 
resíduos. 

A empresa contratada deverá fornecer os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra, para a coleta, transporte, 
o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos 
dos serviços de saúde (lixo infectante), de classe “A”, 
“B”, e “E” como seus respectivos frascos, tudo 
conforme legislações vigentes (RDC nº 306/04 
ANVISA, Lei Estadual nº 10.099/94), bem como as 
demais determinações da ANVISA, CONAMA e 
normas da ABNT pertinentes ao objeto, NBR 
12.808/93, NBR 12.809/93, NBR 12.810/93, NBR 
9.191/00, NBR 7.500/94, NBR 13.221/00, NBR 
10.004/87 revisada em 2004, NT 02/99, NBR 9.190/00, 
NR 9, NR 15, NBR 7503/82, NBR 7504/83. 
A empresa contratada deverá fornecer todo o material, 
pessoal e equipamentos necessários para a execução 
dos serviços, sendo a única e exclusiva responsável 
pelos mesmos. A pesagem dos recipientes para 
armazenagem e transporte dos resíduos infectantes, 
será feita pela empresa. 
A empresa deverá fornecer tantos recipientes quantos 
forem necessários, devendo os mesmos serem 
apropriados e identificados com o tipo de resíduo e 
níveis de medição, dentro do prazo previsto para o 
inicio da execução do contrato, de acordo com a 
geração/ demanda da cada unidade de saúde, e demais 
receptáculos imprescindíveis para o acondicionamento 
(interno ou externo) adequado, atendendo às exigências 
legais referentes ao meio ambiente, à saúde e a limpeza 
urbana, e as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT, ANVISA e demais 
legislações pertinentes. 
A empresa deverá recolher, obrigatoriamente, 01 (uma) 
vez por semana todo lixo infectante armazenado nos 
recipientes fornecidos, junto as unidades de saúde, 
Centro de Especialidades e UPA, devendo manter em 
perfeitas condições de uso todos os recipientes, 

 
6.000 litros das 
classes “A” e 
“E” mês 
 
1.500 litros da 
classe “B” mês 

Classe 

“A” e 
“E” até 
R$ 0,60 
por litro 
 
Classe 
“B” até 
R$ 1,90 
por litro 



efetuando a troca dos mesmos, imediatamente no ato 
de cada coleta, por outros limpos com simbologia 
indicativa e medida padrão de litragem e/ou 
capacidade. 
O transporte interno e externo, bem como o tratamento 
e a destinação final do lixo infectante, deverão ser 
feitos pela empresa, utilizando-se das técnicas que 
garantam a preservação das condições de 
acondicionamento e integridade dos trabalhadores, 
população e meio ambiente, conforme as normas da 
ABNT, ANVISA e demais legislações vigentes. 
O transporte deverá ser feito por funcionário habilitado 
e em veiculo apropriado, devidamente licenciado pela 
FEPAM. 
A empresa deverá repassar todas as orientações aos 
servidores das Unidades de Saúde, Centro de 
Especialidades e UPA, para a correta segregação e 
acondicionamento dos resíduos. 
A empresa deverá apresentar um laudo de classificação 
do resíduo coletado, conforme estabelece a NBR 
10.004/87 revisada em 2004, para a Comissão de 
Recebimento e Fiscalização (Secretaria Municipal da 
Saúde), mediante comprovante de disposição final do 
mesmo. 
A empresa deverá apresentar a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), registrada no Conselho 
respectivo, do Responsável Técnico pela execução dos 
serviços, sem a qual estes não poderão ser iniciados, 
juntamente com os dados de identificação de seu 
preposto, nos termos do artigo 68 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

OBS: Havendo excesso na quantidade recolhida o valor a ser pago será o 
mesmo estipulado no contrato para cada tipo de resíduo. 


